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MUNICIPAL DE SANTARÉM CAMARA MUNICIPAL DE SANTAREM

INDICAÇÃO Nº To 12025.a DE Gir
nÉ INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CÂMARA MUNICIPALDE SANTARÉM ,Pe pd SANTARÉM, POR MEIO DA SECRETARIA
Por: MgAral MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
PlenárioSSOSJS) (SEMAP), A CONSTRUÇÃO DE PONTERS INTERLIGANDO AS COMUNIDADES MURU

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARES

alba Leal MURU E MURUMURUTUBA - PLANALTO
Ea SECRETARIA SANTARENO.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,
A parlamentar que este subscreve, INDICA, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de

apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste

Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos
encaminhamentos.

Justificativa:

A construção da ponte que liga as comunidades Muru Muru e Murumurutuba é uma necessidade

urgente para garantir segurança, mobilidade e dignidade à população. Hoje, a travessia é

precária, colocando vidas em risco e dificultando o transporte escolar, o escoamento da produção

e O acesso a serviços essenciais. Esta obra representa mais que infraestrutura: é desenvolvimento,

integração e justiça social para todos.

Diante das expositivas, venho por meio deste INDICAR ao Poder Executivo que realize a

construção de ponte interligando as Comunidades Muru Muru e Murumurutuba- Planalto

Santareno.

Que desta decisão seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e Secretaria

Municipal de Agricultura e Pesca.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 11 de agosto de 2025.
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